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Câmara Municipal de Niterói

Mesa Diretora 




Emenda Nº      /2023

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 221/2023


[bookmark: _GoBack]Acrescenta-se o § 10º, ao Art. 056, A altura máxima das edificações na área ocupada da faixa marginal da Lagoa de Piratininga não poderá exceder 4 metros acima do nível do solo, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art.1º - Acrescenta-se o § 10º, ao Art. 056, A altura máxima das edificações na área ocupada da faixa marginal da Lagoa de Piratininga não poderá exceder 4 metros acima do nível do solo.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2024.

	
	

	
	

	
	

	
	


C.E.X.
Milton Carlos Lopes – CAL
Presidente

Renato Cariello                                                                                        Paulo Velasco
1º Vice- Presidente                                                                               2º Vice- Presidente




      Emanuel Rocha                                                                           Adriano dos Santos Oliveira - Boinha
       1º Secretário                                                                                                 2º Secretário 


JUSTIFICATIVA:
A presente “emenda popular” foi apresentada pelo CCRON, durante audiência publica presidida por essa Comissão, ela vem no intuito de atender a demanda dos moradores, voluntários do CCRON, CLIP, AMADARCY, Coletivo Córrego dos Colibris, Coletivo Lagoa para Sempre, ambientalistas, setor acadêmico, etc, que recebemos por meio de reuniões e também durante as audiências públicas do Projeto de Lei em questão, na qual tentamos buscar uma solução para a situações complexas que existem entre à interação da sociedade com o meio ambiente, ligado ao desenvolvimento econômico. 
Além de atender a existência da FMP demarcada pelo Estado, o peso das estruturas de maior altura sobre solos hidromórficos poderá acarretar rachaduras e até desabamentos, com a penalização do Poder Público, cujas indenizações seriam debitadas a população.  Releva mencionar que toneladas dos referidos solos foram removidos para que as estruturas do parque orla pudessem ser implantadas. 
Por outro lado, o sombreamento excessivo das margens, provocado por edifícios, poderá acarretar o pouco desenvolvimento ou mesmo a morte das plantas de brejo, todas de sol pleno, inviabilizando os pesados investimentos feitos no Parque Orla.  Plantas adaptada a viver em sol pleno, quando em situação de sombreamento, torna-se menos resistentes as doenças causadas por fungos e insetos.      
Assim, a presente emenda visa auxiliar na regulamentação das diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Niterói, no ordenamento e direcionamento da expansão urbana no Município, com a proteção da ambiência urbana e das áreas verdes, apontando pontos que precisam ser assegurados, buscando o melhor ordenamento e direcionamento da expansão urbana na cidade.
O Município de Niterói deve ter um compromisso com as próximas gerações, entregando uma cidade economicamente mais desenvolvida, socialmente justa e ambientalmente preservada. 
Dessa forma, essa emenda se faz necessária, para resguardar fatores mínimos adequados na proteção da fauna e da flora, assim conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda.
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